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br/diario-ofi cial, para interporem recurso de Defesa Prévia 
ou Recurso à Jari Municipal junto ao SETOR DE MULTAS – 
SMTRAN/SMST/PMBV/RR, ou, em caso de infração de res-
ponsabilidade de condutor, o proprietário do veículo poderá 
indicar o condutor responsável (conforme os termos legais 
do art. 257 do CTB), junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO 
BEZERRA Nº 1481 - BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 
- BOA VISTA - RORAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link:  https://radar.serpro.gov.br/
main.html#/cidadao

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

PORTARIA Nº 025/2023/SA/SMTI.

 O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Título 8 e seus itens, do Anexo I (termo de refe-
rência), do Edital do Pregão Eletrônico Nº 111/2023, refe-
rente ao Processo Nº 018575/2022 – SMTI.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores: EDNALVA DOS SAN-
TOS FREITAS, matrícula Nº 27015, RODRIGO FRANCISCO 
CARDSOSO PEREIRA, matrícula Nº 960810 e SÉRGIO SOARES 
CACIQUE, matrícula Nº 44710, como membros da comissão 
de avaliação da prova de conceito, conforme as exigências 
do Título 8 e seus itens, do Anexo I (termo de referência), do 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 111/2023, referente ao Pro-
cesso Nº 018575/2022 – SMTI.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir de sua publi-
cação em Diário Ofi cial do Município.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Boa vista, 12 de setembro de 2023.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0385/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Eliz Regina Nas-
cimento Araújo – Assistente Setorial e Fernanda Ferreira 

Queiroz, Assessor III, para fi scalizar a contratação de gru-
pos e/ou artistas, por intermédio do credenciamento de 
grupos culturais, para atender o evento Festival Mormaço 
Cultural 2023, conforme Processo nº 0229/2023.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
06 de setembro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0386/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar a pedido a servidora Greice Alves 
Coelho, do Cargo em Comissão do Grupo de Direção Auxi-
liar, código GDA-605, de Assessor Técnico V, da Divisão de 
Serviços Gerais e Vigilância da Superintendência de Admi-
nistração e Finanças desta Fundação.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de setembro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0387/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Destituir o ex - servidor Daniel Augusto 
Araújo de Melo, e designar o servidor Tcharley Sousa Tei-
xeira, Assessor Técnico II, para fi scalizar a contratação de 
Licença de uso de Sistema de Gestão Social, para atender as 
necessidades desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo nº 0088/2022.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 07 de 
julho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
12 de setembro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0388/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,
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